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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 84/2019-GR, de 21 de janeiro de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016153/2018-49,  

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER Horário Especial ao servidor(a) com filho com autismo, a 
partir da data deste ato concessório, de acordo com o art. 98, § 3º da Lei nº 

8.112, de 11/12/1990, com a nova redação dada pela Lei n° 13.370, de 

12/12/2016, conforme o Despacho da Assessoria de Legislação de Pessoas 
– ALP, constante no Processo acima mencionado. Seguem informações 

do(a) servidor(a) em tela: 

 

 

PORTARIA Nº 87/2019-GR, de 21 de janeiro de 2019 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.025031/2018-43, 

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR, para exercer a Função de Substituto(a) Eventual, nas faltas e 

impedimentos legais do(a) Diretor(a) do Departamento de Letras, o(a) 

servidor(a) ANDRE PEDRO DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, matrícula SIAPE nº 1939660, a partir de 22/01/2019. 
 

PORTARIA Nº 91/2019-GR, de 21 de janeiro de 2019 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000013/2019-30,  
 

RESOLVE: 

 
DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Diretor(a) do Departamento 

Administrativo do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas - CODAI, o(a) 

servidor(a) DIANA TERESA DE BARROS CAVALCANTI, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 3066730, no período de 

02 a 11/01/2019, conforme informações constantes no Processo acima 

mencionado. 
 

PORTARIA Nº. 92/2019-GR, de 21 de janeiro de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.025066/2018-82, 
 

RESOLVE: 

 
ALTERAR a Portaria n°. 09/2019-GR, de 03/01/2019, publicada no 

Boletim de Serviço Edição nº 002, de 03/01/2019, que designou para 

responder pelo(a) Procurador Geral da Procuradoria Judicial, o(a) 
servidor(a) CARINE ALEXANDRE DELGADO, nos termos a seguir, 

permanecendo os demais termos inalterados:  

 
Onde se lê:  

[...] 

No período de 31/12/2018 a 11/01/2019 

 
Leia-se:  

[...] 

No período de 07/01/2019 a 11/01/2019 
 

 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

 

 

PROGEPE 

 
PORTARIA Nº 91/2019-PROGEPE, de 21 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.023586/2018-51, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 120 h/a, que serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 28/12/2018. 

 

 

PORTARIA Nº 92/2019-PROGEPE, de 21 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.000075/2019-41, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 60 (sessenta) dias de Licença Capacitação, com fundamento 

no art. 81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com redação dada 

pela Lei n° 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n° 5.707, 

de 23/02/2006, corroborado com a Nota Técnica nº 178/2009 
COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de 

Legislação de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração 

Superior desta Universidade, constantes no Processo acima mencionado, 
para capacitação no curso de especialização em Gestão Pública, ofertado 

pela Faculdade Internacional Signorelli - FIS. Seguem informações do(a) 

servidor(a) e da Licença em tela: 
 

Servidor (a) CLAYTON CARVALHO DA TRINDADE  

Nº SIAPE 1794414 

Cargo Professor do Magistério Superior 

Lotação 
Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia - 

UAEADTec. 

NOME MARCLEANE ROCHA DA CRUZ 

MATRÍCULA 2404081 

CARGO BIBLIOTECÁRIO – DOCUMENTALISTA 

LOTAÇÃO UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 
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PORTARIA Nº 93/2019-PROGEPE, de 21 de janeiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.024347/2018-18, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 60 h/a, que serão utilizadas para a concessão da referida progressão, 

com efeitos financeiros a partir de 10/12/2018. 
 

 

PORTARIA Nº 94/2019-PROGEPE, de 21 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.024361/2018-11, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 189 h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 25/01/2019. 

 

 
PORTARIA Nº 95/2019-PROGEPE, de 21 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.024734/2018-54, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 
básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

04/12/2018.   

 

PORTARIA Nº 96/2019-PROGEPE, de 21 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.023616/2018-29, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 03/12/2018.   

 
PORTARIA Nº 97/2019-PROGEPE, de 21 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.003446/2018-66, 
 

RESOLVE: 

 

Servidor (a) JOÃO VITOR BEZERRA 

Nº SIAPE 1969018 

Cargo Assistente em Administração  

Lotação 
Coordenação de Concessão de Diárias e Passagens - 
CCDP/PROAD 

Período de 

Referência 
1º Quinquênio (20/09/2012 a 12/09/2017)  

Período de 

Gozo 
08/04/2019 a 06/06/2019 

NOME DAVID FELIX DA MOTA 

MATRÍCULA 1081152 

CARGO ENCADERNADOR 

LOTAÇÃO EDU 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL C 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME DERALDO SILVA DA COSTA 

MATRÍCULA 2132631 

CARGO CONTADOR 

LOTAÇÃO UAD 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME 
REGINA CELY DA SILVA RIBEIRO 

GUERRA 

MATRÍCULA 3077618 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO SPP 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME JAMILLE KASSIA DA SILVA CARDOSO 

MATRÍCULA 3078892 

CARGO PSICOLOGO-AREA  

LOTAÇÃO UAST 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 22/08/2018.   

 

PORTARIA Nº 98/2019-PROGEPE, de 21 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.015326/2016-40, 

  

RESOLVE: 

 
ALTERAR a Portaria nº. 646/2017-SUGEP, de 19 de junho de 2017, 

publicada no Boletim de Serviço Edição nº 075, de 22/06/2017, em virtude 

de Decisão Judicial, no processo nº 0505891-02.2017.4.05.8300, referente a 
progressão funcional do servidor(a) ERIKA SURUAGY ASSIS DE 

FIGUEIREDO, nos seguintes termos, permanecendo os demais termos 

inalterados:  
 

Onde se lê:  

[...] recomendado para fins de cômputo de interstício e efeito financeiro a 
data de 25/08/2016 

 

Leia-se:  
[...] recomendado para fins de cômputo de interstício e efeito financeiro a 

data de 30/04/2015 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

 

DGA / UAEADTEC 

 
PORTARIA nº 001/2019, de 21 de janeiro de 2019. 

 

Autoriza o afastamento de servidor, conforme 
dispõe o Processo UFRPE nº. 

23082.000540/2019-44. 

 
A DIREÇÃO GERAL E ACADÊMICA DA UNIDADE ACADÊMICA 

DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA E TECNOLOGIA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que consta no processo 

supracitado e a Resolução 53/2017, artigo 21 alínea “a”, RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR em sua área de competência, o afastamento do 

servidor Domingos Sávio Pereira Salazar, matrícula SIAPE nº 1649958, 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, com ônus parcial 

para esta Universidade, pelo período de 04 a 08 de fevereiro de 2019, para 

participação do evento Workshop on Quantum Thermodynamics, a ser 
realizado em Curitiba/PR, conforme solicitação constante no processo 

acima mencionado.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
JORGE DA SILVA CORREIA NETO 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

NOME KEILA VIVIANE AMARAL COUTINHO  

MATRÍCULA 3064955 

CARGO PEDAGOGO-AREA  

LOTAÇÃO UACSA 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 


